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LEI N° 1670 /2009- PMM ... 

CRIA O PARQUE NATURAL 
MUNICIPAL · ARIVALDO 
GOMES BARRETO, . NO 
MUNIC[PIO DE MACAPÁj 
ESTADO DO AMAPÁ· E DA 
OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DEMACAPÁ: 

Faço saber que a Clmara ··Municipal de 
MacapA, aprovou, o Prefeito Municipal, 
sancionou tacitamente e eu promulgo, nos 
tennos do disposto no art. 203, .§ 70, da Lei 
OrgAnlca Munlcipill, a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criado o Parque Natural Municipal 
Arivaldo Gomes Barreto, localizado no Municlpio 
de Macapá, no Estado do Amapá, com o o~etivo 
maior de proporcionar à sociedade local e a·todas 
as pessoas de qualquer parte deste planeta um 
espaço natural público destinado ao 
des'envolvimento da cultura, da educaçao, da 
pesquisa, da recreaçao, do. lazer e de outras 
formas de valorizaçao da liberdade humana. 

, § 1° sao objetiVO~? especificas da criaçao do 
Parque a preservaçAo dos ecossistemas naturais, 
a recuperaçao das áreas degradadas, a garantia 
do lazer à populaçAo . pela integraçao das 
atividades culturais .e esportivas, bem como a 
promoçAo da educaçao ambiental. 

§ 2° O Parque destina-se ainda a fins 
cientificas, culturais, educativos, recreátivos e ao 
ecoturismo, constituindo-sé em bem do Municlpio 
de Macapã destinàdo ao uso comum da 
populaçao,. cabendo ao Poder Público Municipal 
fazer cumprir os objetivos de sua cria~o. 

Art. r O Parque Natural Municipal Arivaldo 
GO,mes Barreto possut·uma área ·de 1 07,11 (cento 
e sete vlrgula onze) .hectares, com sua delimitação 
descrita · a partir das·. ~ fotografias aéreas 
126/127/132/133 obtidás ·através de levantamento 
aerofotogramé~co·. de .2004 contratado pela 
Prefeitura Municipal 'de: Macapá, apresen~ndo o 
seguinte pollgono descritivo::inicla no Ponto 1 (P1) 
de coordenadas~·· .geográficas 510Q5'30,74"W e 
00°02'22,87•N, localizado próximo ao km. 10 da 
Rodovia Juscelino Kubitschek no sentido Macapá-
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Fazendinha,-no ponto o~de esta rpdovia corta a 
Ressaca do ·racacá; deste, 'Segue 895,66 metros 
com azimute de 257°36'57,43" acompanhando a 
rodovia até -: chegar ao Ponto 2 (P2) de 
coordenadas . geográficas 51°05"59,04"W e 
00002'29,13"N, I lizado na margem direita da 
rodovia, limite co u mal conhecido como 
ramal do Pa ue e x siçao da F~endinha; . 
deste segue 806,11 metros com azimute de 
334°04'21,96" até chegar no Ponto 3 (P3) de 
coordenadas geográficas 51°06'10,44'W e 
00°02'05,51"N, Jocalizado próximo a um poço 
abandonado; deste segue 233,45 metros COill 
aiimute de 50°36'28,54" até o Pontq 4 (P4) de 
coordenada geográfica 51°06'04,60'W e 
00°02'00,69"N, localizado às margens da Ressaca 
do Tacacá; deste segue contornando a margem 
esquerda da referida ressaca até chegar no Ponto 
5 (P5) de coordenadas geográficas 51°05'52,20"W 
e 00001'45,06"N, localizado na margem esquerda 
da Ressaca do Tacacá; deste, atravessa a 
ressaca seguindo 270,41 metros com azimute de 
.91°11'14,07" até chegar. no Ponto 6 (P6) de 
coordenadas geográficas 51005'43,46"W e 
00°01 '45,24"N, localizado na margem da Ressaca 
do Tacacá. Desté segue margeando a referida 
ressaca até chegar no Ponto 1 (P1 ), ponto inicial 
da de'scriçao deste perlmetro, que totaliza 
4.979,02 metros. 

Parégrafo único. Inclui-se no memorial 
descritivo indicado, as áreas da Ressaca do 
Tacacá que circundam as áreas de terra firme do 
Parque. 

Art. 3° A área onde está instalado o Instituto 
de Pesquisas Cientificas e TecnoloQicas do 
Amapá - IEPA integra o Parque e passa a ser 
reconhecida como Zona Especial de Pesquisa, 
sendo garantido o direito de propriedade das 
terras a quem de direito. 

Art. 4° Caberá a Prefeitura Municipal de 
Macapá, com a coraboraçao dos Governos 
Federal e Estadual e da sociedade .civil, gerenciar 
o Parque Natural Municipal Arivaldo Gomes 
Barreto, adotando as medidas necessárias à sua 
efetiva implantaçao. 

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal de 
Macapá poderá buscar a colaboração de 
instituições públicas ou privadas, municipais, 
estaduais, f&Qerais ou internacionais, visando a 
efetiva implantação e manejo do Parque, bem 
como a sua sustentabilidade. 

Art. 5° Fica criado o . Co.nselho Gestor do 
Parque, com caráter deliberativo, com a finalidade 
de participar do planejamento e gerenciamento de 
suas atividades. 

Parágrafo único. O Poder Público Municipal 
regulamentará este dispositivo e outros 
justificadamente necessárlos no prazo de 60 
(sessenta) dias, a. co~tar da vigência desta L~i. 

Art. 6° As ocupações localitadas no entorno 
. do. Parque ficarao sujeitas à usos restritos 
disciplinado~ oo respectivo PlanQ de Manejo.· • 
· Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

I ••"•"•1 ....... • • 

·. 

PALÁCIO JANARY NUNES, em 05 de 
fevereiro de • )· 

LEI N° 1.671/ '2009-PMM 
í" 

· . ALTERA A REDAÇAO DO ART. 
1° DA LEI N°1.55412007-PMM. 

O PRESIDENTE DA. CÂMARA MUNICIPAL 
DEMACAPÁ: 

Faço saber que a camara Municipal de 
Macapá, aprovou, o Prefeito Municipal, 
sancionou tacitamente e eu promulgo, nos 
tennos do disposto no art. 203, § 7D, da Lei 
Orglnica Municipal, a seguinte -lei: 

Art. 1° O Art. 1° da Lei Municipal n° 1.554, de 
16 de abril de 2007, passa a vigorar com a 
seguinte Redação: 

'~Fica suprimida e retirada da categoria de 
bens do uso comum do macapaense, e 
incorporada na d.e . bens de uso especial, e 
transferida para a classe dos bens domlnlals, a 
érea de terra de fonna Irregular, medindo 
24.511,74 m2 (vinte e quatro mil, quinhentos e 
onze metros e setenta e quatro centfmetros 
quadrados), com perfmetro de 706,37m 
(setecentos· e seis metros . e trinta e sete 
centfmetros), Setor 11, localizado no Bairro 
Universidade, encravado dentro da poligonal 
do entorno da ãrea urbana de Macapá, com 
matricula no Cartório de Imóveis desta 
Comarca, sob o número 4106, confonne 
memorial descritivo da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Habftaclonai
SEMDUH: Partindo do ponto P-1, localizado As 
margens da ãrea de proteçlo ambiental e 

·' Avenida Ant6nio Castro Monteiro, seguindo a 
distancia de 130 metros chega-se ao ponto P-2: 
deste, seguindo a distancia de 135 metros 
chega-se ao ponto P-3; deste, seguindo a 
distancia de 255 metros chega-se ao ponto P-4; 
deste, seguindo a distancia de 77,10 metros 
chega-se ao ponto · P-5; deste, seguindo a 
distancia de 50,00 metros chega-se ao ponto P-
6; deste, seguindo a distancia de 59,28 me.tros 
chega-se ao ponto P-1, ponto inicial da 
descrlçlo deste . perfmetro, que tem como 
limites e confrontaç6es: ao Norte, com a Av. 
Ant6nlo Castro Monteiro; Ao Leste, com a Rua 
Doutor Braullno de So ; Ao Sul, com a Av. 
Manoel de Souza, A este m a ãrea de 
proteçlo ~mblen ...... _~:;;;..>o.+-''-----

Art. 2° A Administração Municipal fica 
autorizada a proceder a regulárizaçao plena da 
área, com as retificaçOes que se fizerem 
necessárias, através de seu órgao competente, 
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inclusive para garantir os registros legais 
pertineoiés; •ti7~ '· • r. 

Art. ·.3° Permanecem inalterados os demais 
disposítivos da Lei modificada. 

Art. 4° Esfa Lei entra em vigor, na data de sua 
publicaçao. 

PALÁCIO JANARY NUNES, em ·os de 
_ fevereiro. de 2009. 

de Macapá 

LEI N° 1.672 I 2009.- PMM 

DISPOE SOBRE O EMPLACAMENTO 
IDENTIFICAT0RtO DE BICICLETAS 
NO MUNIC(PIO DE M~CAPÁ . . 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DEMACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapé, aprovou, o · Prefeito Municipal, 
sancionou tacitamente e eu promulgo, nos 
termos do disposto no art . . 203, § 7°, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica estabelecida a obrigatoriedade do 
emplacamento identificatório das bicicletas no 
Municlpio de Macapá, em observância ao art. 24, 
incisos 11 e XVII da Lei Federal no 9.503, de 23 de 
setembro de 1997- Código de Trânsito Brasileiro. 

Art. r o emplacamento será feito pelo 
Municlpio, através da Empresa Municipal de 
Transportes Urbanos - EMTU ou órgao 
competente, que providenciará a aquisiçao das 
placas personalizadas. 

Parégrafo único. As placas conterao 
combinações de duas (02) letras e três (03) 
números, além do nome da cidade, sendo 
devidamente lacradas. 

Art. 3° O emplacamento das bicicletas será 
precedido pelo registro da numeraçao .e demai$ 
caracterlsticas das mesmas, bem como dados dos 
respectivos proprietários, permanecendo 
arquivados no departamento competente da 
Administraçao Municipal. 

§ 1° Deverao ser emplacadas, indistintamente, 
todas as bicicletas com aro 14 (quatorze) e 
superiores. . 

§ r Ressalvado o disposto no parágrafo (Jmco 
do artigo 4°, o emplacamento é defin!tivo, sem 
necessidade de renovaçao anual, devendo 
acompanhar o veiculo ao longo do tempo, sem 
mais nenhuma despesa ou éobrança posterior. 

Art. 4°. As bicicletas em tráfego sem placas 
após' a vigência desta Lei, e do prazo concedido 

. para emplacamento, pelo Decreto do Executivo 
que a regulamentará, serao sumariam~nte 
apreendidas e liberadas após os respectivos 
emplacamentos. 

.. 

-
Parégrafo único. A falta ou destruiçao do 

lacre importará um novo emplacame~Wu relacre 
mediante a verlficaçAo do respEftiV,u r.Fgistro da 
bicicleta, arcando o proprietário com as despesas. 

Art~ 5° As bicicletas apreendidas por qualquer 
infraçao serao recolhidas êm local apropriado. 

Parégrafo único. As bicicletas nao 
reclamadas ou nao retiradas através das 
providências estipuladas no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias da expiraçao da puniçao serao 
alienadas em hasta pública, revertendo os 
recursos para manutençao do serviço. 

Art. SO Durante o perfodo 'de regulamentaçao e 
implementaçao da presente Lei será feita, pela 
Administraçao Municipal, ampla campanha de 
orientaçao dos munlcipes através de. veiculas de 
divulgaçao. 

Art. "fO As despesas com- a execuçao da 
presente lei correrao por conta de dotações 
orçamentárias . próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. ao Esta lei entra em vigor na data da 
sua publicaçao, e seus efeitos passarao a vigorar 
a partir do an'o 2010. · 

Art. go Será concedido um prazo de até 180 
(cento e oitenta) . dias, após· a regulamentaçao 
desta Lei, para o emj'jlacame~to das bicicletas, 
prorrogável por igual perlodo, a critério da 
Empresa Municip~l de Transportes Urbanos -
EMTU. 

PALÁCIO JANARY NUNES, em 05 de 
fevereiro de 2009. 

LEI N° 1.673 I 2009 - PMM 

INSTITUI, NO ÂMBITO DO 
MUNIC(PIO DE MACAPÁ A SEMANA 
DE SOLIDARIEDADE DO' MATERIAL 
ESCOLAR, E DÁ OUTRAS 
PRÇVIDêNCIAS. 

~ 

O PRESIDENTE DA. CÂMARA M~ICIPAL 
DEMACAPÁ: 

Faço saber que a Cimara Municipal de 
·Macapé, aprovou, o Prefeito Municipal, 
sancionou tacitamente e eu promulgo, nos 
termos do disposto no art. 203, § "fO, ~· Lei 
Orgif!lca Municipal, a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica institulda, no âmbito áo Municlpio 
de Maca pá, a ·Semana de . Solidariedade do 
Material Escolar, a realizar-se sempre na segunda 
quinzena do mês de fevereiro e na. .Pf,io'leira 
quinzena do mês agosto de cada anoto otJ ... , . 

Art. r A Semana .de SoJidatiedad.et..® <Matenal 
Escolar terá por finalidade: 

·-
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I - estabelecer alternativas para favorecer a 
aquisição e a troca de livros didáticos e de material 
escolar em geral; 

11 - incentivar a doaçao de livros e de. material 
escolar por pessoas trsicas e jurfdicas. 

Parágrafo único. Encerrada a Semana de que 
trata a present!! Lei, todo ·o material escolar e os 
livros recebidos c,m doaçao serao encaminhados à 
SEMEQ, que os distribuirá aos alunos carentes da 
rede pública de ensino. .. 

Art. 3" A coordenaçao e a organizaçao das 
atividades a serem desenvolvidas na Semana de 
Solidariedade do Material Escolar será 
estabelecida conjuntamente pelo Poder Municipal 
e pelas entidades nao-govemamentais 
ínteressadas. 

Parágrafo único. Serao convidadas a 
participar da organizaçêo·da Semàna de que trata 
a pra_sente Lei, dentre outras entidades, Clube de 
Diretores Lojistas, FIEAP, SESC, Uniao 
Macapaense dos Estudantes Secuntaristas
UMES, faculdades partiaJiares, Pastoral da 
Criança, Rotary Clube, Lions Clube etc. 

Art. 4° O Poder Executivo poderá ceder 
dependências do Municfpio para a realizaçao dos 
eventos programados, neces~rios à consecuçao 
dos objetivos da presente Lei. · 

Art. SO A divulgaçao e incentivo para a 
participaçAo da populaçao neste evento . serao 
realizados pelas entidades que a ele se engajarem 
e pelo P~er ~nicipal, através da assessoria de· 

. !me_rensa_lt fi. seus espaços de comunicaçao 
SOC1Rl ----4 \ • -

Art. se' Esta Lei entra em VIgor na data de sua 
publicaçao. 

PALÁCIO JANARY NUNES, em 05 de 

• .fevereiro de 2001 . ~ O 
~ AMANAJÁS 

Presidente dt_ ~~m- Municipal de Macapj 

LEI NO 1.874/2009- PMM 

AUTdRIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A IMPLA~TAR 
CICLOVIAS, CICLOFAIXAS, FAIXAS 
COMPARTILHADAS, ROTAS 
OPERACIONAIS DE CICUSMO E 
DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS: 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 
DEMACAPÁ: 

Faço saber que a CAmara Municipal de 
Macapé, aprovou, o Prefeito · Munlclpaf, 
sancionou tacitamente e eu promulgo, nos 
termos do disposto no art. 203, § 70, da Lei 
OrgAnlca Municipal, a seguinte Lei: 

.. .~ ........ . .- . ' . ... . ........ 

Art. 1° Fica autorizado ao Executivo Municipal 
estabelecer para as construçOes de novas vias 
públicas, incluindo pontes, no Municfpio de 

· Macapá, a demarcaçao de espaços para ciclovias, 
ciclo faixas, faixas compartilhadas e rotas 
operacionais de ciclismo, conforme as condiçOes 
de viàbilidade técnicas mais apropriadas. 

Art. r Fica permitido nas atuais avenidas do 
Municlpio de Macapá, a demarcaçao de ciclo
faixàs destinadas aos usuários de bicicletas. 

Parágrafo único. O Executivo Municipal 
realizará estudos técnicos para a implementaçao 
gradativa de ciclovias, ciclo faixas, faixas -
compartilhadas e rotas operacionais de ciclismo, 
em avenidas e vias públicas relevantes, em todos 
os dias e horários, conforme as condições de · 
segurança e viabilidade técnica apropriadas. 

Art. 3° A ciclovia será constitulda de pista 
própria pa~ a circulaçao de bicicletas, se~rada 
fisicamente do tráfega geral e atende~o o 
seguinte: 

1 - ser totalmente segregada da pista de 
· rolamento do· tráfego geral, calçada, acostamento, 

ilha ou canteiro -central; 
11 - poderão ser implantadas na lateral. da faixa 

de domlnio das vias públicas, no canteiro central, 
nos parques e em outros locais de interesse; 

111 - ter traçado e dimensOes adequados para 
segurança do tráfego de bicicletas e possuir 
sinalizaçêo de transito especifiCa. 

Art. 4° A ciclo faixa consistirá numa faixa 
exclusiva . destinàda à circwaçao( d~ ~etas, 
delimitada por sinalizaçao espect ca, f!i~ndo 
parte da pista ou da ca~ua.· ~ 1 -

Parágrafo único. A ciclo faixa poderá ser 
adotada quando nao houver . disponibilidade de 
espaço flsico ou de recursos financeiros para a 
construçao de uma ciclovia, desde que as 
condições . flsie<H>peracionais do · tráfego 
motorizado sejam compatlveis com a circulaçao de 
bicicletas. 

Art. se?. A faixa compartilhada poderá utilizar 
parte da via pública, desde que devidar:nente 
siRalizada, permitindo a circulaçao compartilhada 
de bicicletas com o transito de velculos 
motorizados ou· pedestres, conforme previsto no 
COdigo de Transito Brasileiro. 

§ 1° A faixa compartilhada deve ser utilizada 
somente em casos especiais para dar 
continuidade ao sistema ciclo-viário ou em 
parques, quando nao for posslvel a cons~çao de 
ciclovia ou ciclo faixa. 

§ r A faixa compartilhada poderá ser instalada 
na calçada, desde que autorizado e devidamente 
sinalizado pelo Orgao Executivo Municipal de 
Transito nos casos em que nao comprometer a 
mobilidade segura e confortável do pedestre. 

Art. 6° o Executivo fará campanha de 
divulgaçao pelos meios de. comuni~ça~ ~ra 
estimular o uso das bicicletas nas v1a~ pubhcas 
demarcadas. 

Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçao. 
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Palácio JANARY NUNES, ém 05 de fevereiro 
de 2009. 

Presidente 

LEI N° 1.675/ 2009 - PMM 

AUTORIZA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL A CRIAR 
INCENTIVOS FISCAIS AOS 
EMPRESÁRIOS QUE DOAREM CESTAS 
DE MATERIAL ESCOLAR As 
CRIANÇAS E JOVENS MATRICULADOS 
NAS ESCOLAS PÚBLICAS DO 
MUNICIPIO DE MACAPÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DEMACAPÁ: 

Faço saber que a Clmara Municipal. de 
Macapi, aprQyou, o Prefeito Municipal, 
sancionou tacitamente e eu promulgo, nos 
termos do disposto no art. 203, § 7°, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica autorizada a Administração Pública 
Municipal, a criar incentivos fiscais a ser 
concedido aos empresários que doarem cestas de 
material esc9)ar a crianças e jovens matriculados 
nas escolas públicas da rede municipal. 

Parigrafo Único. O incentivo de que trata o 
•caput" deste artigo será a redução de no máximo 
de 30% do valor de impostos devidos ao Fisco 
Municipal, respeitando o proporção o número de 
cestas de material escolar doados pelos 
empresários. 

Art. 2° O Poder Executivo por seu órgão 
competente relacionará a lista contendo todo o 
material que o aluno necessitará para exercer 
suas atividades escolares no ano letivo 
correspondente. 

Art. 3° Caberá ao Conselho Municipal da 
Educaçã.o: 

I - fixar o valor da cesta de material escolar; 
11 - elaborar os critérios para a concessão das 

cestas de material escolar doados pelos 
empresários. 

Art. 4° A Administração Pública Municipal, 
através de decreto do executivo, regulamentará a 
presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 5° As despesas decorrentes com a 
aplicação desta lei correrão por conta das 
dotaçOes orçamentarias próprias, suplementadas, 
se necessário. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PALÁCIO JANARY NUNES, em 05 . de 
fevereiro de e lt ~ U I U 

1!. '~tt~ ~.lt1ll -

... -.~ 
flâg.05 

LEI N° 1.676 /20Q9 - PMM 

AUTORIZA O EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CRIAR O 
PROGRAMA MUNICIPAL DE 
ASSIST~NCIA INTEGRAL A 
USUÁRIOS DE ÁLCOOL E 
OUTRAS DROGAS, NO 
ÂMBITO DO MUNICfPIO DE 
MA CAPÁ. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DEMACAPÁ: 

Faço saber que a Clmara Municipal de 
Macapá, aprovou, o Prefeito Municipal, 
sancionou tacitamente e eu promulgo, nos 
termos do disposto no art. 203, § 7°, da Lei 
Orglnlca Municipal, a seguinte Lei: 

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a 
instituir no ambito da Secretaria Municipal de 
Saúde o Programa Municipal de Assistência 
Integral a Usuários de Alcool e outras Drogas que 
poderá integrar a ação conjunta e articulada de 
todos os órgãos federais, estaduais e municipais 
responsáveis pela gestão de pollticas ·de 
Prevenção, Tratamento e Reinserção Social, 
objetivando a promoção da saúde flsica e psfq~.:~ica 
dos usuários de álcool e outras drogas. 

Art. ~ O Programa tem como objetivo: 
1 - manter profissionais preparados para 

assistir aos usuários dependentes de álcool e 
outras substimcias psicoativas, em todos os 
centros de atendimento de saúde no Municlpio de 
Macapá; 

11 - manutenção de estrutura flsica e de 
profissionais especializados para tratamento e 
recuperação r dos dependentes qufmicos que 
necessitam de internação ou atendimento 
ambulatorial; 

· 111 - coordenação de açOes preventivas ao 
uso de drogas na escola e na comunidade; 

IV - auxilio à famllia dos dependentes; 
V - manter convênios com Conselhos de 

Entorpecentes/Antidrogas no ambito estadual e 
federal. · '' 

Art. 3° O Programa deverá ser articulado com 
os seguintes órgãos munici ais: 

I - Secretaria Munici de Assistê ia Social 
e do Trabalho; 

11 - Secretaria M o. 

Art. 4° As despesas decorrentes da aplicaçao 
desta Lei correrão por conta das verbas próprias 
do orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PALÁCIO JANARY NUNES, em •95 de 
TP\J'F!rF!rrn de 2009. 

" 
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LEI N° 1.677 I 2009 - PMM 

DISPOE SOBRE A PROIBIÇÃO 
DO PORTE DE ARMA BRANCA 
NO MUNIC[PIO DE MACAPÁ E 
DÁ OUTRAS PROVIDêNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DEMACAPÁ: 

Faço saber que a CAmara Municipal de 
Macapã, aprovou, o Prefeito Municipal, 
sancionou tacitamente e eu promulgo, nos 
termos do disposto no art. 203, § 7°, da Lei 
OrgAnica Municipal, a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica proibido o porte de arma branca em 
via pública, logradouros públicos, bares e locais de 
espetáculos ou diversões no êmbito do Municlpio 
de Macapá. 

§ 1° Entende-se como arma branca, todo 
instrumento constituldo de lêmina de qualquer 
material cortante ou pérfuro-cortante, tais como 
facas, facões, terçados, espadas, adagas, fundas 
e punhais, e instrumentos que podem ser usados 
eventualmente como armas, tais como navalhas, 
arpOes, flechas, soco-inglês, seringas com 
agulhas hipodérmicas, instrumentos de lutas 
marciais ou outros instrumentos similares capazes 
de causar ofensa à saúde ou a integridade trsica 
de outrem. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ: 

Faço saber que a CAmara Municipal de 
Macapã, aprovou, o Prefeito Municipal, 
sancionou tacitamente e eu promulgo, nos 
termos do disposto no art. 203, § 70, da Lei 
OrgAnlca Municipal, a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam as empresas concessionárias e 
permissionárias do transporte coletivo do 
Municlpio de Macapá, obrigadas a conceder 
desconto no valor de 50% (cinquenta por cento) 
do valor da tarifa de Onibus vigente aos Domingos 
e Feriados. 

Art. ~ As empresas de transporte coletivo do 
Municlpio de Macapá caberá a perfeita execuçao 
desta Lei , bem como afixar em locais vislveis 
informar aos usuários a respeito do valor 
diferenciado aos Domingos e Feriados. 

Art. 3° Ao Poder Executivo Municipal, caberá a 
regulamentaçêo da presente Lei no prazo de 120 
(cento e vinte) dias, com a devida apreciaçêo e 
aprovaçêo pelo órgêo Municipal de Transito. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçao. 

PALÁCIO JANARY NUNES, em 05 de 
fevereiro de 2009. ,• 

§ 2° Excluem-se da vedaçao do caput as armas 
brancas utilizadas por profissionais, esportistas, 
caçadores, pescadores e outras atividades e !!.-~==:::::::=::::::::::::::::::::::=~:-.... , 
situaçOes que justifiquem o seu uso. r c ) 

§ 3° Nêo constitui contravençao tipificada no GABI 
caput, o transporte de objeto que possa ser 
considerado arma branca, entre o seu local de 
depósito e o local de sua adequada utilizaçêo e 
vice-versa. 

§ 4° Para a caracterizaçao da contravençao e 
consequente autuaçêo a autoridade policial terá 
que fundamentar analisando o tipo de arma, local 
da prisêo, conduta e antecedentes do preso, 
aplicando multa ou pena a critério da autoridade 
policial ou judicial, em acordo com legislaçao 
vigente. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçao, e seus efeitos passarêo a vigorar no 
prazo de 160 (cento e oitenta) dias. 

PALÁCIO JANARY NUNES, em 05 
fevereiro de 2009. 

LEI N° 1.678 I 2009 • PMM 

DISPOE SOBRE GARANTIA A 
POPULAÇÃO, USUÁRIA DE ÔNIBUS 
NO MUNIC[PIO DE MACAPÁ, 
DESCONTO DE 50% NO VALOR DAS 
PASSAGENS AOS DOMINGOS E 
FERIADOS. 

t:KRAfA 

P O R TA R I A NO 002/ 2009 - COMC, datado de 
05 de fevereiro de 2009 

ONDE SE ;,.t: 
( .... ) 

Art. 1 o CO.NCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES de 30 (Trinta) dlaa, ao• 
servidor- JOSIVAI.DO FURTADO MONTEIRO 
JÚNIOR, matricula no 3060012, ocupente da 
categoria funcional de AN418eor ele Infonnlltica, 
~.cA~iyu CC~2 ., ENIMARA DA SILVA ALMEIDA, 
matricula no 6104366, ocupante da cateooria 
funcional de Profeaaora, pertencente. ao Quadro 
de Provimento EfetiVO do Municlplo de Maca.,. -
Prefeitura Municipel de Macap6, lot.doe na 
Coordenadoria Municipal de Cultura,. no perfodo 
de 02 de março a 01 de abril de 2009, 
correapondente ao perfodo aqulaltlvo de 
2008/2009. 

LEIA-5E: 
( .... , 

Art. 1 o CONCEDER FtRIAS 
REGULAMENTAR de 30 (Trinta) dlaa, e aervidora 
ENIMARA DA SILVA ALMEIDA, matricule no 
6104366, ocupente da categoria funcional de 
Profeaaora, pertencen... ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Munlcfpio de Macap' -
Prefeiture Municipal de MeQip6, lotede r.e 
Coordenadoria Municipal de Cultura, no periodo 
de 02 de· merço a 01 ele abril de 2009, 
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COI',.........._ta .o pediQd,o •qllllattlvo de 
2008/2009. 

( .... ). 
D!-sEC 

PUBLIQUE~~-

Culture, 

c 

REGISTRE-sE E 

SEMAD 

POIO'ARIA N° 5 ~ /21Jif1J- 5EMAD 
Olspóe sobre os proc«/ÍI'MI7ID$ a S6f!f17 rNirMJos 1»7 a 
nstMnçSo do Proc#ISSO Al/nWJistnllvo no 20.01.01.53/09. 

O SECRETÁRJO DE ADMINrsntAÇÃO DO MUNICfPIO DE 
MACAPÃ. no uso de suas lllbibuições leoals. e regimentais, e 
tendo em vllta, o dllpo&to na Lei 8.666, de 21 de junho de 
2003, que Instituiu as OOI1T'8S para licitações e c:ontratDs da 
lldministrlçlo Pública, e, 

o:caMida...., a nec.eAidade de se apurar a denuncia feita 
pelo SINOICATO DOS VIGllANTES DO N4N'Á- SINDMAP, por 
supostas lrTéglhridades praticadas pela ~ LM.S LTDA, 
na execuçlo do c:ontn1to de prestaçio de serviço de viglâncla 
.-rnada e petrinorial de nO 016/2008- PMM; 

Caullf atlfa o contido no Parecer nO 013/2009-
SUB.PROGEM/PMM. 

~ 

Art. 1° - Instatnr o competente Processo .Adri'IIStrltM), pera 
que no prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por 
igual periodo, sejam apuntdas as denCinc:ias trazidas aos autns 
pelo SINDICATO DOS VIGILANTES DO ESTADO DO AMJPÁ -
SINOMAP, podendo w prorrogado por ~Qual prazo. 

Art. :zo - Det.ennlnar • torrneçio de Comlssio GOn1)0&ta por 03 
(trk) mel'11brol, objetivando a apuraçio e adoçio de 
~ necessárias a eklcidar os fatos oonstantes na 
denúncit c:olldonac:la nos autm do Pl'oceslo nO 20.01.01.53/09. 

Art. 30 • Nome11r EIDE CARLA MAOWX> DE OUVEIRA 
FIGUEIRA, MARCILENE FERREIRA SANTOS E AUGUSTO 
ANOERSON MIRAN>A DE UMA p;n compor a c:ortWio desc:rita 
no artigo 20 desta Poràtria, designando o prineiro como 
preslderte da carillio. . 

Art. 40 - &ta Portaria entra em vigor, a contar do dia 19 de 
janúo de 2009, r ada as di5po5içÕeS em contrário. 

PUBUCADO NESTA SECRETARIA MUNICPAL DE 
AOMINIS'TRAÇk>, la> DEm«>VE DIAS 00 .M~ DE JANEIRO 

DE 2009. 

) 

IC(PIO ,(r· Pég.07 

POR T.A R I A N° 01212009 - SEMAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINJSTRAÇÁO, usando de 11tas atribuiç6ea leeals que 
lbf' cio conferidas pelo Art. 228, da Lei Or lnlca do 
Munlclplo de Maup,, Combinado com Art. 5-, Inciso XJ 
do Regimento Interno da SEMAD e, Decreto n• 1264/2006-
PMM, e fiaalmeote o que const. nos autos do Memon10do 
D

0 01112009 - GABISEMAD, datado de 26 de fevereiro de 
2009. 

RESOLVE: 

Art. t•- FAZER RETORNAR a sua Secrttaria, 
a partir do dia 26 de fevereiro de 2009, o servidor 
CARLOS SERRA, matricula n• 400017-0, ptrtenc:ente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Muidc:fplo de Mac:ap,, 
ocupante da categoria funcional de Fiscal de Transporte 
Coletivo, dasse A, nfvel 06, lotado na Secretaria Municipal 
de Planejamento - SEMPLA, que se encontrava cedido a 
est' Secret.ri., atrav& da' Portaria n• 06/2002-PMM, 
dat.do de 15 de julho de 2002. 

Cl t NCJA, REGISTRE-SE E 

Munlc:lpal ele 

Publludo nesta Sc:eretaria de Admlnlstr2çio1 
aos vinte e seis dias do mh de fevereiro de 2009. 

( SEMED ) 

PORTARIA N.o 007/2001 - SEMED/PMM 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe sio conferidas 
pela Lei e pelo Deaeto n•. 000812009-PMM c . 

CONSIDER AN DO 

- a demanda de Aç&s da Educaçio 
Ambiental desta Secretaria, 

R E SOLVE: 

Art. · 1 •. - NOMEAR - ArUnda 
Flptlredo BallutD.I como Coordenadora das Ações da 
Educaçlo Ambieotal desta Sec:rdlria Municipal de .Eduâlçlo. 

Art. l". - Esta Portaria c:ntra em vigor na 
data de sua publicaçlo, revogadas as disposiçõea em contrario. 

DM E CJ!NCIA, PUBUQUE-SE E cuMPRA-SE 

Gabinete óa Secretaria Municipal de Educaçio. 

fevereiro de 2009 . 

'iHiuiçl l:Ot"'' o .... F 
creúria uniçipal de Educaito . 

Publicado nesta Seaetaria Municipal de Educaçlo, ao. J9 dias do mês 
do fevereiro de 2009. 

. I 

.· 

- I 

.· 

. .. 
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( SEMDEC ) 
PORTA R I A No 001/2009- SEMDEC 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, usando de suas 
atribui96es legais que lhe são conferidas atrav& do 
DECRETO 1488/2005 - PMM, datado de 25 de julho de 
2005. 

R E SOLVE: 

Art. 1 o - CONéEOER F~ RIAS ao servidor JOSE 
ARAUJO TAVARES, matricula no 8001383,pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Munlcfplo de Macapêi, 
ocupante da Categoria funcional de Auxiliar de Artffice, Classe 
O Nfvel 28 lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
E~onõmico ' - SEMDEC - no perfodo de 01 a 30 de Abril de 
2009. · 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor a partir do 
dia 01 de Abril de 2009, revogadas as disposições em 
contrêirio. 

ot-sE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-sE. 

Gabinete do Secretêirio Mu ipal de Desenvolvimento 
Econômico, 25 de Fevereiro de 2 9. 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, aos 25 diu do mês de Fevereiro 
de 2009. 

P O R TA R I A N° 002/2009 - SEMDEC 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, usando de SUiUI' 

atribuiçé5es legais que lhe são conferidas através do 
DECRETO 1488/2005 - PMM, datado de 25 de julho de 
2005. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - CONCEDER F~tiAS a servidora 
RAIMUNDA SOUZA LEAO DE LIMA , ·matricula n° 800239-8, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Munldpio de 
Macap~ . ocupante da Categoria funcional de Auxiliar Artifice, 
Classe O, Nfvel 24, lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico - SEMDEC - no perfodo de 01 a 
30 de Abril de 2009. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor a partir do 
dia 01 de Abril de 2009, revogadas as disposições em 
contrário . 

0~-5E CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-5E. 

. Gabinete do Secretário Muni ipal de Desenvolvimento 
Econômico, 25 de fevereiro 20b9 . 

OTAL RA BARBOSA 
SECRETÁRIO I\IUNICI Al DE AGRICULTURA E 

ABAST IMENTO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, aos 25 dias do mês de Fevereiro 
de 2009. 

PORTA R lA NO 003/2009- SEMOEC/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, usando de suas 
atribuições legais que lhe · sio cbnferidas .através do 
DECRETO 1488/2005 - PMM, datado de 25 'de julho de 
2005. . 
RE SOLVE: 

Art. to CONCEDER • F~RIAS ao 
servidor,JURACY DOS SANTOS CORREA matricula n° 
2001721, Pertencente ao quadro de Provimento Efetivo 
do Municipio de Macapá- Prefeitura Municipal de 
Macapá ocupante da categoria funcional, de Agente de 
Vlgll:incia, classe o, nrvel 22, lotado na secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econ&mico/ SEMDEC, no 
periodo de 01 a 30 de Abril de 2009, correspondente ao 
perfodo aquisitivo de 2009. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor a partir 
do dia 01 de Abril de 2009, revogadas as disposições 
em contrário. 

0~-SE CI~NCIA, 

Gabinete 
Desenvolvimento EoCJnjfiMiftK,.t:.t5 

OTR ... fL'a,J,LJIICI'lJ;&~ 
SECRETÁRIO 
ECONÔMICO 

E PUBLIQUE-SE. 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econ&mico, aos 25 dias do mês de 
Fevereiro de 2009. 

PpRTA R I A NO 004/2009- SEMDEC/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, usando de suas 
atribuições' legais que lhe slo conferidas através do 
DECRETO 1488/2005- PMM, datilido de 25 de julho de 
2005. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER FtRIAS ao aervidor LUIZ 
FERREIRA VALENTE, matricula no8001551, Pertencente 
ao quadro de Provimento Efetivo do Municipio de 
Macapá- Prefeitura Municipal de Macapá ocupante da 
categoria funcional, de Servente,classe-E, nivel-27, 
lotado· na Se<:retaria Municipal de Desenvolvimento 
Econ&mico/ SÊMDEC, no perfodo de 01 a 30 de Abril de 
2009, correspondente ao perfodo aquisitivo de 2009. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor a partir 
do dia 01 de Abril de 200fiJ, revogadas as disposições 
em contrário. 

RE-SE E PUBLIQUE-sE. 

Gabinete 

RABARBOSA 
DE DESENVOLVIMENTO 

Publicado nesta Secretaria Municipa.l de 
Desenvolvimento Econ6mico, aos 25 dias do mês de 
Fevereiro de 200fiJ. 

PORTA R I A NO 005/200fiJ- SEMDEC/ PMM 

O SECI(ET,ARIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, usando de suas 
atribui96es legais que lhe slo conferidas através do 
DECRETO 1488/2005 - PMM, datado de 25 de julho de 
2005. 



Macapã, 27.02.2009 o 

RESOLVE: ! 
Art. 1 o - CONCEDER FtRIAS a servidora ElZA ,. 

DUARTE QUEIROZ , matricula n°800S11, Pertencente 
ao ~ro de Provimento Efetivo do Municfpio de 
Macapj- Prefeitura Municipal de Macapá ocupante da 
categoria funcional, de Auxiliar de Artlflce dasse-D, 
nlvel-23, lotado na Secretaria Municipal de' 
Desenvolvimento Ec:oOOmico/ SEMDEC, no perfodo de 
01 a 30 de Janeiro de 2009, correspondente ao peribdo 
aquisitivo de 2009. . 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor a partir 
do dia 01 de ~I de 2009,. revogadas as disposlç~s. 
em contnirio. -

Gabinete 
Desenvolvimento Ecc~~~.ps 

SECRETARIO 
ECONÔMICO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Ec:oOOmico, - 25 dias do mês de 
F-eiro de 2009. 

PORTA R I A N° 006/2009- SEMDEC/ PMM 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, usando de suas 
atribui~ legais que lhe slc; conferidas alravés do 
DECRETO 1488/2005 - PMM, datado de 25 de julho de 
2005. • . 

RESOLVE: 

Art. 1 o - CONÇEDER F~ RIAS a ~dora 'AUCE 
BARBOSA DA COSTA DE FARIAS, matricula nosooos5, 
Pertenéente ao quadro de Provimento EfetiVo do 
Municfpio de Macapá- Prefeitura Municipal de Macapi 
ocupante da categoria funcional, de Auxiliar de Artlflce 
c:Jaas&D, nfvel-19, lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econbmico/ SEMDEC, no periodo de 
01 a 30 de Abril de 2009, correspondente ao pedodo 
aquisitivo de 2009. .... 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor a partir 
do dia 01 de Abril de 2009, revogadas as disposl~ 
em contnirio. 

Gabinete 
Desenvolvimento ~cc>ngilfM'&fV 

SECRETARIO 
ECONÔMICO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econ6mico, - 25 dias do mh de 
Fevereiro de 2009. 

• PORTA R I A N° 007/2009 - SEMDEC/ PMM 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, usando de suas 
atribui~ legais que lhe sSo c:Onferidas através do 
DECRETO 1488/2005 - PMM, datado de 25 de julho de 
2005. 

R E 50 L V E: 

Art. 1 o CONCEDER , FtiÜAS a 
servldora,MARIA DAS NEVES-UMA:FONSECA, matricula 
n08002045,""· Pettencléntf!i, ao ql.\ôll.dro de Provimento 

• • o •• ""' , . .......... ••• 

DO MUNICfPro .. . . ,, . 

Eft;tivo do Município de Macapá- Prefeitura Municipal 
de Macapá ocupante da categoria funcional, de Agente 
de Jardinagem dasse-D, nlvel-24, lotado na Secretaria 
Municipal de DesenvolviJ1MW1to Ec~mlco/ SEMDEC, no 
periodo de 01 a 30 de Abril de 2009, correspondente ao 
peffodo aquisitivo de 2009. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir 
do dia 01 de Abrfl de 2009, revogadas as disposl~ 
em contrário. 

Gabinete 
Desenvolvi-mento Eoc1nft~PAI 

OT 
SECRETARIO 
ECONÔMlCO 

Publicado· neta Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Eoe~n&mico, aos 25 dias do mh de 
Fevereiro de 2009. 

PORTA R I A NO 008/2009 - SEMDEC/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, usando de suas 
atribuiç6es legais que lhe sSo conferidas através do 
DECRETO 1488/2005 - PMM, datado de 25 de julho de 
2005. 

R.ESOLVE: 
!. 
~êJ1. 1° - CONCEDER FéRIAS ao swvidor 

,ANTONIO MENEZES DA SILVA , rttatrfcula n°4000102, 
• Pertencente ao quadro de Pro~mento Efetivo do 

Munlcfpio de Macapá- Prefeitura Municipal de Macapj 
ocupante da categoria funcional, cl4t Àuxlllar TécniOCI de 
Engenharia classe-E, nfvel-30, lotado na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econ6mico/ SEMDEC, no 
periodo de 01 a 30 de Abril de 200e, c:orrespoodente ao 
perfodo aquisitivo de 2009. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor a partir 
do dia 01 de Abril de 2009, revogadas as disposiç6es 
em contnirio. 

RE-SE E PUBLIQUE-sE. ·. 

Gabinete 
Desenvolvimento E"r.ot-.Mi.W..r>.l 

OTAc..U.l'-1111!!11 IAA BARBOSA 
SECRETARIO L DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

Publicado neta Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, aos 28 dias do ml s de 
fevereiro de 2009. 

c SEMOB 

·, 

.Eãl:tü.: 

) 

2~> (Ségundo) Tem1o Ãditivo a O.E.S. n.6 02l/2:GOS· 

00/SEkOB/,:>Hl.'l.l, que .entre si ce1eorllM a P.~.M, ~t:-avés 

da Secr.;tc.rl~ ~unlclpal de Obras: - Sfi-408 como 

COI\!TRATANTf e . a l'!mpresa CONST~UTOR.; FO'rtJ~O 
LTDA, ~OI\":o CONTRATADA., que tem como o!Jjetlvo a' 

execu,líc. dos ~rviços de R.efc..-ma na EMEl" Jo~ Duaai:a 

de Azevedo, em Macapá/ AP, pará fins net\declárados. 

ilt\ l\:.i i'O 
t l" :. ·' J • .. a . c• . 
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DA L•N IGÊNCIA: Fica prorrogado por mais 

~O (~~sentar ) dias consecotiVoli o prazo pãF~ il conciCJSlto 

dos servrços, tendo seu térmi~o ~r.ev!s-co para o ~~a 

15/02/ 2009, objeto ~a o.e.s. rt0 022/2008-

DO/ SEMOB/ PMM. 

Macapá./ ;:.P, 1.2 C!e dexemoro õe 2Gas. 
'· 

( CMM 

poRTA R I A N° 183/2009-CMM 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
usando das atribuições que lhes são conferidas pel~ 
Art. 20, XII, "a'', do Regimento Interno desta Casa de 
Leis, 

RESOLVE: 

) 

Art. 1° - FICA CONSIDERADO nos órgãos 
pertencentes a estrutura organizacional do Poder · 
Legislativo Municipal, o dia 23 de fevereiro de 2Ó09, 
como Ponto Facultativo, o dia 24 de fevereiro de 2009 
como FERIADO, o dia 25 de fevereiro de 2009 como 
Ponto Facultativo e o dia 26 de fevereiro de 2009 como 
NORMAL, com retomo as atividades ciNta Cau de Lei. 

Art. ZO - D~.SE CI~NCIA, REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-sE. 

2009. 
Palácio JANARY NUNES, em 16 de fevereiro de 

ERRATA 

PORTARIA N.• 04511009 - CIIM, dalblda de 29 de janeiro 
de2009. 

OndeHit: 

Art. 1° ·NOMEAR, IVAN CARDOSO LOPES, para exercer 
o Cargo de Provimento em Comlsslo de Chefe do 
Departamento de Apolo Legislativo da Cllmara 
Municipal de Macapé, Código CCS-2, pertencente • 
Secretaria Leglsl•tlva, a contar de 02 de janeiro de 2oot. 

LEIA-SE 
Art. 1°- Art. 1°- NOMEAR, IVAN LOPES CARDOSO, para 
·exercer o Cargo de Provimento em Comlsslo de Otefe 
do Departamento de Apolo Legislativo da c..-.ara 
Municipal de MacapA, Código CCS-2, pertenceJte à 
Secretaria IAglslatlva, a contar de 02 de janeiro de2009. 

~Iácio JANARY NUNES, emd0 de fi~~ 2009. 

·-

·)~ 
( CMAS 
~==:::::::::::=::::;:::::::;::::::::::~~ 

. RESOLUÇAO n- Oltll2olt.tJAAS . 
A Pruklen&e do Conselho Muftic:tpiil de~ Sodal 
de MKIIpi, no uso das Mrtbulç6es que lbe slo c:onteridas 
pek> .t. 14 do R--IID Interno 4a inst.lnc:Y ~. • 
ser pu~ no D.O.M, c/c o Decr.to n• 020(2801-"IM, 
Com torç• "" Ala dll 2"' Reunilo Onlrúri• do ·c.~s. 
...nz..dll no cã 11JD2/2MI: • 
- ConsidenmdO • necessldllde de CJitlnlz.- e dlvUipr os 
tndMIIhos efetudos por este Conselho Mllllicipl de 
Aul.atnc'- Socai e considWMdo .nta o que ficou 
decidido pelo colegilldo em ~ ClrdiMrNI relllizad• no 
.11JD2/2HI. 

RESOI,VE: 
Art. 1•. ALTERAR o Art. r do Regimento Interno deste 
Conselho MunlclfNII de ~tnc:ia Soei.. de 3 .,..-. 4 
membros nas Comiss6es PenNnentes. em virtude de 
pranllr • PARIDADE ...... entidades GcMirnmJenblis e 
Nlo Govenwnen~A~is. 

Art. 2"'. Estll Resoluçlo entr•á em vigor na cllda de sua 
pubiJcaçlo. Revogam4e as clsposl~s em contririo. 

Mac:apá/AP, 17 de fevereiro de 2001 

~A 
Presidente do CMAS/Macapá/AP 

RESOLUÇAO n- 010/f2001.CMAS 

A Presidente do Conselho MUiilclpel de Asslâlnc:ia Sod .. 
de Mkapi. no uso das lâtbulç6es que lhe slo conferidas 
l*o .t. 14 do~ lnblmo dll instincia colegiada, a 
ser publcada no D.O.M, c/c o Decreto' h- 020J2001.PMM, 
CcJm forç• na Ala dll 2"' Reunllo OrclnArl• do C.M.A.S. 
realizada no dia 1110212001: 

- Considerando • nec:essidacle de otirniZ..- e divUlgar os 
trllbeltos efetuados por .... Consello Mc.ncipal • de 
Assistlncia Soc:ia.l e considerando ànda o que ficou 
dec:tdido pe)o colegiado em Reu.nilo OniiMrla realizada no 
diii11JD2/2888. 

RESOLVE: 

Art. 1•. TORNAR SEM EFElTO os tennos da Resoluçlo n• 
0011200t-CMAS cWado de 2t de janeiro de 2081, que 
nomeou as Conselhelru ablüo clscriminadlls, 
representanteS das ent~ ~ls e Nlo 
Governarilentaüs .,... c~ a Comisslo de AMiise, 
Fisc:alizaçlo, Monitoramento e Avaliaçlo deste Conselho 
Municipal de Auist6nda Social- CMAS. 

• Hési4l Maria Silva Sousa, Conselheira Tlbllar, 
representante d• Secret-.111 Municipal de 
Assfstlnc:ia Soc:ial e ,do TraiNIIho -SEMAST
Coordenador•; 

• Ctiia Vlelr• dll Silva Oliveira, Conselheira Titular, 
representam. dll Fla'ldllçlo Macap6 PrevtcNnc:ia -
MACAPÁPREV; 

• Alessandra Marta dll Silv• Dias, Consetheirll 
1 Titular, representante do Conselho Regional do 

Serviço Social~. I~ • 

Art. 2"'. E ... Reiloluçlo entrá em vigor na data de sua 
publicac;lo. RevoganMe as dispostps em contrirto. 

Macapá/AP, 17 de levereiro de 2001 

~~A 
Presidenle do CMASIM.a~p6/AP 


